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DECRETO N° 2862 , DE 24 DE SETEMBRO DE 2020 - LEI N.1657

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências

DECRETA:
Artigo 10.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na
importância de R$1.200,OO distribuidos as seguintes dotações:

Suplementação ( + )
02 09 02 Divisão Fundo Municipal Assistencio Desenv. Social

435 08.244.0106.1111.0000 Grade do Centro Comunitário Nucleo Habitacional Jeronimo C.S.
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÔES
05 TRANSFERl'!NCIAS E CONVêNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
100 02~ BONUS PRE SAL

1.200,00

1.200,00
F.R.: O 05 00

Artigo 20.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

02 08 03 Divisa0 de Obras PúbNcas

314 15.451.0182.1105.0000
4.4.90.51.00
01
110 000

Construção Velario Municipal
OBRAS E INSTALAÇÕES
TESOURO
Recursos Próprios do MunicJpio

Anulação ( - )

Artigo 30.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo.

-1.200,00
F.R. Grupo: O 01 00

-1.200,00

ABIGAIL tATEU DIAS
Prefeita Municipal
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